
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO CRONOGRAMA FÍSICO - DESEMBOLSO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRA: PRAZO PROPOSTO DATA BASE: 

INÍCIO:  data da assinatura do convênio novembro-19

FINAL: 730 dias a partir da data da assinatura do convênio

1a. ETAPA

TOTAL
PRAZO DE 

LIBERAÇÃO:                       

em até 30 dias após a 

licitação

PRAZO DE 

EXECUÇÃO:              

180 dias

PRAZO DE 

LIBERAÇÃO: em até  
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EXECUÇÃO: 180  
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dias

PRAZO DE 
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prest.contas da parcela 
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PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 180  

dias
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RECURSOS ESTADUAIS R$395.930,91

RECURSOS PRÓPRIOS R$214.400,76

T O T A L R$610.331,67

PINTURA

SISTEMA DE COMBATE À 

INCENDIO

ACESSIBILIDADE

PAISAGISMO

10.0

11.0

404.106,81 206.224,86

12.0

SERVIÇOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

INFRAESTRUTURA

ESTRUTURA e ALVENARIA

VIDROS

COBERTURA e FORRO

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

REVESTIMENTO

6.0

7.0

8.0

9.0

395.930,91

IT
E

M

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

8.175,90 206.224,86

2.750,76

16.248,06

100,00

1.817,29

100,00

28.020,79

100,00

8.012,69 80.819,78

100,00

33.587,04

9,02 90,98

22.410,18

100,00

69.945,48

100,00

42.981,14

100,00

285.337,75

100

10.933,43

100,00

7.467,28

100,00

PERÓDO:- dias PERÓDO: -dias

100,00

SECRETARIA DO TURISMO MUNICÍPIO

TABATINGA

2a. ETAPA 3a. ETAPA 4a. ETAPA

U
N

ID
A

D
E

"Construção do Zoológico de Bichos de Pelúcia - 1ª Fase"

PERÍODO: 360 dias PERÍODO: 720 dias

OBSERVAÇÃO - CONFORME:
Decreto nº 64.757 de 24/01/2020
“1-Em convenos com valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), os recursos serão liberados em parcela unica em seguida à expedição da Ordem de início de Serviços.”
“2-Em convenios com valor acima de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em até duas parcelas, transferindo-se a última após a aprovação da prestação de contas atinente à primeira e observado, no que couber, o item 1 deste parágrafo.”
“3-Nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme estipular o respectivo instrumento, observados os itens 1 e 2 deste parágrafo.”




